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VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
CNPJ/MF No. 67.571.414/0001-41 

NIRE 35.300.338.421 
(Companhia Aberta) 

 
 

FATO RELEVANTE 
 
 

VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. - em Recuperação Judicial, 
(“Companhia” ou “Viver”), em atendimento às disposições do artigo 157, § 4º da Lei 6.404/76 
e da Instrução CVM nº 358/2002, em continuidade ao Fato Relevante divulgado em 19/11/2018 
e de acordo com a deliberação do Conselho de Administração em reunião realizada em 
08/03/2019, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que na presente data foi 
convocada Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, no 
dia 03/04/2019, na qual a Companhia submeterá aos seus acionistas a proposta de grupamento 
da totalidade das ações de sua emissão, nos seguintes termos: 
 
A administração propõe que seja aprovado o grupamento da totalidade das 463.170.359 
(quatrocentos e sessenta e três milhões, cento e setenta mil e trezentas e cinquenta e nove) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, na proporção de 10 (dez) ações ordinárias 
para 1 (uma) ação ordinária, sem modificação do valor do capital social. 
 
Se aprovado o grupamento de ações, o capital social da Companhia passará a ser de 
R$ 2.228.182.695,43 (dois bilhões, duzentos e vinte e oito milhões, cento e oitenta e dois mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos) representado por 46.317.035 
(quarenta e seis milhões, trezentas e dezessete mil e trinta e cinco) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 
 
Eventuais frações de ações de titularidade de acionistas da Companhia como resultado do 
grupamento de ações serão completadas por frações de ações a serem doadas, direta ou 
indiretamente, pela acionista Paladin Prime Residential Investors (Brazil) LLC, de forma que cada 
acionista da Companhia receba a fração necessária para garantir a titularidade do próximo 
número inteiro de ações após a aplicação do fator de grupamento aprovado. 
 
Se aprovado o grupamento, as ações passarão a ser negociadas grupadas no próximo dia útil 
seguinte à realização da AGE. 
 
Simultaneamente e em decorrência do Grupamento, o preço de emissão das ações a serem 
capitalizadas com a conversão dos créditos habilitados nos termos do Plano de Recuperação 
Judicial será ajustado na mesma proporção estabelecida para o grupamento de ações ora 
proposto, passando a ser de R$ 19,80 (dezenove reais e oitenta centavos) por ação. 
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Objetiva‐se, com a operação de grupamento de ações, conferir um melhor patamar para a 
cotação das ações de emissão da Companhia, em linha com as regras de registro de emissores 
da B3. 
 
Caso o grupamento de ações seja aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, a 
administração propõe a consequente alteração do “caput” dos artigos 5º e 6º do Estatuto Social, 
de modo a refletir o novo número de ações em que se divide o capital social da Companhia, 
considerando os aumentos de capital realizados dentro do limite do capital autorizado e o 
grupamento de ações. 
 

São Paulo, 19 de março de 2019. 
 

 
VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. 

(em Recuperação Judicial) 
Por: Ricardo Piccinini da Carvalhinha 
Diretor de Relações com Investidores 

 
 
Relações com Investidores: 
Telefone: (11) 3046-3281 
Email: ri.viver@viver.com.br 
Site: http://ri.viverinc.com.br 
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VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(UNDER JUDICIAL REORGANIZATION) 

CNPJ/MF No. 67.571.414/0001-41 
NIRE No. 35.300.338.421 
(Publicly held Company) 

 
 

MATERIAL FACT 
 
VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. - under judicial reorganization (“Viver” or 
“Company”), pursuant to Article 157, §4º of Federal Law No. 6.404/76 (Corporation Law) and 
the Normative Instruction No. 358/2002 issued by CVM (the Brazilian Securities and Exchange 
Commission), in continuation of the Material Fact issued on 11/19/2018 and pursuant to the 
resolution of the Board of Director meeting held on 03/08/2018, informs its shareholders and 
the market in general that on the present date the Extraordinary General Shareholders’ Meeting 
(“AGE”) has been called, to be held, in first call, on 04/03/2019, when the Company will submit 
to the shareholders the proposal to implement a reverse split of the totality of the shares issued 
by the Company, as follows: 
 
The administration proposes to approve the reverse split of the totality of the 463,170,359 
ordinary, registered shares, with no par value, in the proportion of 10 ordinary shares to 1 
ordinary share, with no modification to the corporate capital. 
 
If the reverse split is approved, the corporate capital of the Company will then be 
R$ 2,228,182,695.43, represented by 46,317,035 ordinary, registered shares, with no par value.  
 
Occasional fraction of shares held by the shareholders of the Company as a result of the reverse 
split will be complemented by fraction of shares to be donated, directly or indirectly, by the 
shareholder Paladin Prime Residential Investors (Brazil) LLC, in a way that each shareholder of 
the Company receives the fraction of shares necessary to guarantee the property of the following 
whole number of shares after the application of the reverse split factor, as approved. 
 
If the reverse split is approved, the shares will be negotiated considering the new number of 
shares after the reverse split in the next business day following the AGE. 
 
Simultaneously and because of the reverse split, the issue price of the shares to be paid in with 
the conversion of the eligible credits pursuant to the Judicial Recovery Plans will be adjusted in 
the same proportion proposed for the reverse split, becoming R$ 19.80 per share. 
 
The purpose of the reverse split procedure is to adjust the unit price of the shares issued by the 
Company, pursuant to the rules and guidelines issued by B3. 
 
If the reverse split is approved by the AGE, the administration proposes to amend the “caput” 
of Articles 5th and 6th of the Articles of Incorporation, in order to include the new number of 
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shares in which the corporate capital is divided, considering the increase of capital under the 
authorized capital and the reverse split. 
 

São Paulo, March 19, 2019. 
 
 

VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A. 
(under reorganization) 

By: Ricardo Piccinini da Carvalhinha 
Investors Relation officer 

 
 
Inverstors Relation: 
Phone: (11) 3046-3281 
Email: ri.viver@viver.com.br 
website: http://ri.viverinc.com.br 
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http://ri.viverinc.com.br

